
INDICAÇÃO N 002/2024

AOS SRS. VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Solicito, nos termos do Art. 141 do regimento interno, o envio de expediente ao
Chefe do poder do poder Executivo Local, indicação cujo o teor informa a necessidade

da seguinte ação por parte da administração pública.

e Viabilize uma área para a construção de uma praça, no

bairro Nova Aliança, na localidade Entroncamento.

JUSTIFICATIVA

Praças públicas podem ser utilizadas para se caminhar, contemplar a natureza,

conversar com os moradores, levar os filhos para brincar no playground, praticar

esportes e, ainda, ser palco de eventos culturais que incentivem cada vez mais a

qualidade de vida, a felicidade dos moradores e a redução dosníveis de violência. Além

disso, a criação de uma praça traz vida ao local, essa ação se transforma num bom

exemplo de gestão eficiente e que se preocupa em tornara cidade mais atrativa e segura
para os moradorese osvisitantes.

Esta é a razão da presente indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Porto Franco-MA, 26 de fevereiro

de 2024.

Gleison Rodrigues da Silva
Vereador

Praça Demerito Milhomem, nQ 1

Centro - Porto Franco CEP: 65.970-000
CNPJ 00.445.549/0001-90


